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GABINETE DO SECRETÁRIO 

PROCESSO: 6018.2021/0097299-7 
 

PORTARIA Nº 630/2021-SMS.G 
 

TORNA PÚBLICO o logradouro das Bases Operacionais pertencentes ao Departamento de Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência – SAMU. 
 
O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando a Portaria nº 2048 GM/MS de 5 de novembro de 2002, que estabelece os princípios e diretrizes dos Sistemas 
Estaduais de urgência e emergência, as normas e critérios de funcionamento, classificação e cadastramento de serviços e 
envolve temas como a elaboração dos Planos Estaduais de Atendimento às Urgências e Emergências, Regulação Médica 
das Urgências e Emergências, atendimento pré-hospitalar, atendimento pré-hospitalar móvel, atendimento hospitalar, 
transporte inter-hospitalar e ainda a criação de Núcleos de Educação em Urgências e proposição de grades curriculares para 
capacitação de recursos humanos da área. 
Considerando a Portaria nº 1.600 GM/MS de 07 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências 
e institui as Redes de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde (SUS) 
Considerando a Resolução CFM nº 2.110/2014 de 19 de novembro de 2014, e legislações subsequentes que normatiza 
fluxos e responsabilidades dos serviços pré-hospitalares móveis de urgência e emergência; 
Considerando a Portaria Nº 190 SMS.G de 22 de Fevereiro de 2019 que Instituiu as diretrizes de descentralização das 
equipes assistenciais do SAMU, a serem operacionalizadas no âmbito das Coordenadorias Regionais de Saúde do Município 
de São Paulo, quando da integração com os equipamentos da Rede Regionalizada e Hierarquizada de Saúde e demais 
pontos de interesse da municipalidade; 
Considerando o Decreto nº 59.685/2020, em especial o § 3º do artigo 6º que define que os “Estabelecimentos, Unidades, 
Serviços de Saúde e UVIS estão distribuídos pelo território do Município, sob gestão das Coordenadorias Regionais de 
Saúde - CRS e das Supervisões Técnicas de Saúde - STS, dentro de suas respectivas áreas de abrangência”. 
 
RESOLVE: 
Art. 1° - TORNAR PÚBLICO o logradouro das Bases Operacionais do Departamento de Serviço Móvel de Urgência – 
SAMU, conforme discriminado em Anexo Único. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Ordem Interna n° 1 de 4 de setembro 
de 2018. 

 

 



   

 



   

 


